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DE 25 de março u. 1963. 
?LÃ_ FaDR5t.o 	ikw,;ILiu4VÂ› u 1.U4CIONALISMO DOS ax 
WUAL.006 	tEii 
( ?refeito municipal de Isento uonyalves, 

faço socr que oder 1Jegislatávo 
• decretou e eu sanciona a seguinte 

Ârt. 	. 	tacteia de valores man 
sais do Quadro 1Jermanchte (Q) instituido pela Lei 
n 42  12, de 13 de junho de 296u., ultorad pela 1,eil 
nQ 19, de 13 de agosto de 19, passzxa a ser a 
seguinte :  
Referencia 	Valores 	Ls.ef. ou 

Átrt• ZQ 
	

Li ,guauro ,opeclas V) 	do 
funcionalismo municipal, pusserj zoeis seus / 
vencimentos menazts, conforme índices especificado 
na tabela que segue 



t24 

00000010 

ReferWela 
ou padres valores mensais 

184200,00 
u450c"?''° 
1849000 
19 4 30 , ),00 
194700,00 

Art. 3 	uctas cne'dia te a 
presente d ata, a título de Lso-Au Wmel de 
rios, nos trinos do artigo 6 0  3Q d Lei aQ 12, de 
13 de junho de 1960, (ficam Inoorcradas as sa1! 
rio base, pro;osto paro cac, 

11..t. 40 . O aumento ora.intituld. / 
no prejudieug direitos adquiridos ou situaçoes/ 
jurídicas »erfeitas. 

Art. 	evogadas es dispusi;Ses 
em oentrLilo esta Lei emtrarj em vigor no dia 1Q/ 
de janeiro de 1965 

Csento Gonçalves, 25 de março de 1963 

Aristides 3er uol 
Prefeito 


	Page 1
	Page 2

